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-
-

contestar e em dobro para recorrer que encontra previsão em norma in-

-
rente lesão ao princ
razoabilidade e n

-
de do bem comum à soma dos bens individuais1. Ao Estado cabe o dever 

de Leonardo Carneiro representa

-
terminado, merecendo análise no caso concreto para, diante 

-
sença. Constatada a presença do interesse público, este deve 

-

de direito fundamental. E ainda nesse caso, a Administração 

atendimento do interesse público primário, restringindo o in-
-

mente necessário”.2 

o conceito simplista de soma dos in-

1 BOBBIO, Norberto. Estado Governo e Sociedade

2 CUNHA, Leonardo Carneiro da. 
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3

à Fazenda 

pois

-
-
-

dade, na sua formação, do governante do momento. É toda 
a sociedade que contribui para isso. (...) Ora, no momento 

-
testa uma ação ou recorre de uma decisão, o que se estará 

massa de recurso que foi arrecadada e que evidentemente 
-

4.

-

-

-
nadas causas, selecionando as que lhe são convenientes e tenha possi-

5, 

-

. São Paulo: Atlas, 1991, p. 160 e 163).

in 
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-
-

-

processuai -

-

-

quando em verdade não o são.

1. CONTEXTO HISTÓRICO BRASILEIRO

-

O sistema embrionário da cláusula de inalienabilidade e, por con-

almente a 
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-
-
-

ão de 1824. O texto constitucional dispunha que, para a aliena-

-

-

-

-
-

-

-

-
-
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-
caput

2. A DISCIPLINA NO DIREITO COMPARADO 

2.1. Os diferentes sistemas de jurisdição: a unicidade e a duplicidade

-
-

-

de duas principais diferentes esp ermânico e (ii) com-
mon law.

diferentemente do Common Law, em que a lei apenas desempenha, na 
-

-

Common Law

da lei, o costume, a doutrina e a razão.
 A doutrina, durante muito tempo, foi fonte fundamental do di-

Common Law,
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-
-

lugar de relevo entre os modos de criação do Direito (embora 
como alguma hipocrisia de permeio), por minimizar o papel 

-

-
-

pretação, a integração de lacunas e a aplicação revestem-se 
-

tração Pública ancestralmente dominam a sociedade civil.6

O sistema da Common Law 

-

-

-

O sistema da Common Law não se caracteriza por um direito aca-
-

é o 

relacionada à
da demanda:

6 SOUZA, Marcelo Rebello de. Introdução ao Estado do Direito
1998, p. 249-250.



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 18, n. 68, p. 178-216, mar. - mai. 2015  186

pelos tribunais ditos “inferiores”, por comissões do contencioso 
-
-

ralmente) Lei 9.307/1996, limitando-se os Tribunais Superiores 
a exercerem um controle sobre a maneira como interpretam 
e aplicam o direito e, em muitos casos, sobretudo a respeito 

apreciar o modo como foi conduzido o processo.

um processo bem regulado, em que se observe a lealdade, 

solução, não se deve impedi-lo de chegar a ela, regulamen-
tando com excessiva minúcia o processo e as provas7.

-

-

-

-
-
-

-

lesão a

Paulo: Editora Método, 2010, p. 65.
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-

-
ria, estabelecendo a total impossibilidade de qualquer controle por parte 

foi observada também na Itália onde

 ... os tribunais civis italianos não só não estão impedidos de 
exercer algum poder cautelar de suspensão do ato adminis-

-
clarado lesivo a um direito fundamental, devendo limitar-se 

8

-
-

common law, -
.

-
-

8 LIEBMAN, Enrico Tullio. Manual de Direito Processual Civil. Rio de Janeiro: Editora Forense, 1984, p. 223-224.
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-

-

-

-
-
-

-

-

-
-

ma ou princípio geral.9

adotaram a commom law, 

-
-
-

 Do mandado de segurança
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common law

Como o ordenamento brasileiro se inspirou no modelo de unicidade 
-

me da common law,

pelo sistema da common law, 
-

-
va. O vencedor apresentará uma cópia da sentença ao 
que expedirá um mandado de execução ( ).

Esse mandado conterá uma determinação para que qualquer 
pessoa ou empresa que controle a propriedade do devedor a 

10

-

contempt of Court, -
-

o um 

Civil Procedure in a nutshell
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11 a uma ordem ou qualquer conduta 
intencional de desacato aos processos de uma Corte.

poder Judiciário. De acordo com a doutrina sovereign immunity ou go-
vernamental immunity, 

estados,
-

-

Admite-se ainda, conforme o The Tort Claims Act, a propositura de-
mandas que dizem respeito a questões tributárias, demandas superiores 

-
-

adas no direito civil12.
-

-
reto, após, é transmitido

-

-

-

Cadernos do CEJ, n. 23). 2003, p. 90.
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-

cheque que é enviado pelo correio ao autor.

-
-

-

 débitos 
do autor, o que, contudo, se trata de uma faculdade, diferentemente da 

13

o credor não pode manifestar-se contrariamente. Em hipótese de o credor 

-

14. 

-
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afastando os ar-

 vários ramos: há a 

-

-
-

da CRFB/88.
-

-
te um Tribunal corresponder a penhora do patrimônio administrado por 

-
cesso Civil (ZPO

não é o mesmo que atuou no processo de conhecimento. Antes de iniciar a 
-

-

-

bem como fundos que sirvam para créditos indispensáveis à



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 18,n. 68, p. 178-216, mar. - mai. 2015  193

-
-

-

-

Devido à -

-

do patrimônio do rei, razão pela qual, havia certa confusão entre bens do 
-

-
-

15

-

-

15 CAETANO, Marcelo. 
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Poder Judiciário.
-
-

muito se assemelha ao sistema brasileiro, que permaneceu com o sistema 

-

-

-

procedimentos interna corporis 16.

-
-

do contencioso” 17, pois, conforme previsto no art. 9º do Decreto-lei 256-

-
sado, que deverão responder no prazo de oito dias sobre os atos em que a 

-

-

-
dina, 1977, p. 9.

17 CAETANO, Marcelo. 
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-

-
numerus clausus, e são apenas duas (i) a impos-

-

-

-

-
-

-

18 -
da. Desta forma, as partes não são tratadas com isonomia processual, tal 
como no ordenamento brasileiro.

-

Revista da Universidade 
Moderna, 1998, p. 181-210.
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-

3. CONTROVÉRSIAS ATUAIS NA EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA PÚBLICA 

-
-
-

Este seria o limite para a salutar independ

-

-

 não materialmente 

-
-

 do processamento 
-

 check and balances.
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natureza alimentar e não alimentar.

para a exp

-
celamento decenal do art. 78 do ADCT.

-
-

samente o fracionamento de precatório, e inseriu o art. 87 no Ato das 

não inferior a 40 salários

-

-

estoque de precatórios, (ii) encontro de contas entre débitos e créditos do 

-

-
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-
-

19. 
20, a maioria dos mi-

-

-
-

cional n. 62, de 2009.

A doutrina21 -

é 
-

-

ordem crescente de valor, por meio de leilões ou em acordos diretos com credores.

21 FURTADO, Paulo. Execução
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22

-

-

23

quais apenas poderão versar sobre as matérias previstas no art. 741 do 
-

às 

para obter o efeito suspensivo.

-
-

24.

22 CUNHA, Leonardo José Carneiro da. 

-

União, dentro do prazo estabelecido no disposto no art. 1º-B da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória 

Entendeu-se haver afronta à autoridade da decisão proferida pelo Supremo na ADC 11 MC/DF (DJU de 29.6.2007), 

Provisória 2.180-35. Ademais, considerou-se que, em razão de uma das decisões reclamadas ter sido proferida em 

-

-
 a 

Rcl 6095 MC/PR (DJE de 6.6.2008); Rcl 6428 MC/SP (DJE de 29.8.2008); Rcl 5758 MC/SP (DJE de 7.2.2008); Rcl 5669 

-
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-

-

deve ser recebida no duplo efeito.

-

25.

-

-
-

-
-

Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5.10.2010.
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-

26.
-

27, não se admite a expedi-

-
-

3.3. 

-
-

-

Os atos do presidente do tribunal que dispo-

-
 não se admite recursos aos Tribunais 

STF: Não cabe recurso extraordinário contra decisão proferida no proces-
samento de precatórios.)

-
In: Processo de Execução. São Paulo: RT, 2001, p. 140-141.

-
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-

constatado prima facie, não se tratando de rediscussão dos critérios de 
cálculo fixados no processo de conhecimento, mas sim da adequação 
dos cálculos de atualização a jurisprudência predominante, pode ser co-

referente ao precatório.
-

-

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁ-
-

ROS. COMPETÊNCIA DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL. NATU-
REZA ADMINISTRATIVA DESTA FUNÇÃO. SÚMULA 311/STJ. 
LEGALIDADE DO ATO PRATICADO. (...) INFRAÇÃO À COISA 
JULGADA. PRECEDENTES.

(...) O ERRO DE CÁLCULO NÃO FAZ COISA JULGADA, PODEN-
DO SER CORRIGIDO ATÉ MESMO DE OFÍCIO, CONFORME O 
DISPOSTO NO ART. 463, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
Precedentes: RMS 28.366/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Se-

27.122/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe 13.10.2008.

A adequação dos valores pela Presidência do Tribunal, no 
caso concreto, referida aos juros, não ultrapassou, portan-

-
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28.287/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

“são passíveis de 

as contas elaboradas para aferir o valor dos precatórios antes de seu paga-
mento”, 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO. RECUR-
SO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL NO PROCESSAMENTO DE PRECA-
TÓRIOS. POSSIBILIDADE. SEQUESTRO DE RECURSOS FINAN-
CEIROS. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. PAGAMENTO 
QUE NÃO DESRESPEITOU O PRAZO PREVISTO NA CONSTITUI-
ÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA MORA. 

-

revisão das contas elaboradas para aferir o valor dos preca-
(...) 3. Recurso or-

dinário parcialmente provido. (RMS 23.987/MS, Rel. Ministro 

em 08/02/2011, DJe 16/02/2011)

-
-
-

do Presidente, uma vez que não admite recurso aos Tribunais Superiores.
-
-

-
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-
nifestaram os Tribunais Superiores: 

-
to de precatórios, do qual não cabe eventual recurso extra-
ordinário, conforme assinalado pelo Plenário desta Corte no 

agravada” (STF, AGRG no RE 281.208-1-SP, D.J. de 26.04.02, 
Relatora Ministra ELLEN GRACIE). 

HOMOLOGAÇÃO. ATIVIDADE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA MERAMENTE ADMINISTRATIVA. RECURSO ES-
PECIAL. INCABÍVEL. 1. No processamento de precatórios, o 

-

DJ 16.6.2000, p. 222).

4. CÓDIGO PROJETADO 

-

-
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-

no Senado Federal.
-

-

Complementação de Precatório: Citação da Fazenda e Erro 
Material 

-
-
-

nário do qual relator, interposto pelo Estado de São Paulo, determinara a 
expedição de novo precatório e de nova citação da Fazenda estadual — v. 

anterior citação da Fazenda Pública. Ademais, aduziu-se que, de qualquer 

100 da CF e que, -

caso. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL EM 

MATERIAL. OCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBI-
LIDADE. CITAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. NECESSIDADE. 1. O 
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-
-

complementar, mas do primeiro precatório. 3.  A Fazenda 

4. Da simples 
-

ção, com a clareza necessária, quanto ao cumprimento ou 

165 e 458 do CPC. 4. Embargos de declaração acolhidos, com 
efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso espe-

-

apreciação do Tribunal de origem. (EDcl no AgRg no  REsp 
325.109/PI, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DE-

-

as emendas propostas pela Câmara dos Deputados, introduziu a necessi-

Observa-se que, em que pese a Câmara dos Deputados ter atenta-

da Fazenda não seria mais o ato processual adequado, e adequando-se o 
-

-
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concentra todas as matérias de defesa da Fazenda, inclusive as matérias 

-

O art. 100, § 
-

-
à -

-

de Processo Civil era de dez dias, sendo alterado posteriormente para 30 

-

-

Senado para art. 935).
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á expressa previ-

-
da sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBAR-

NECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 739-A, §5° DO CPC .

-
-

-
minar dos mesmos. Precedentes: (AgRg no REsp 1095610/RS, 
Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TUR-

REsp 1099897/RS, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUN-

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 14/04/2009) 

com fundamento em excesso de execução que: “Coibindo a 

de execução for fundamento dos embargos, o embargante 
-
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liminar dos embargos ou de não conhecimento deste funda-

pela parte remanescente incontroversa (art. 739-A, parágra-
fo 3°)” (in Fux, Luiz. O novo processo de execução (cumpri-

-
ro: Forense, 2008. pg. 416) (...) 5. Recurso especial a que se 

-

-

modo que o seu deferimento só pode ocorrer se presentes os requisitos 
constitucionais que o autorizam, não compadecendo o instituto com 

-

-

precatórios expedidos até 30/06/2012, serão cadastrados em ordem cro-
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-
tanto a Fazenda possui o prazo de um ano e meio a dois anos e meio para 

ento do precatório.

-
mento de precatórios, em que o ente devedor deve depositar em conta 

-

-
-

-

-

-

-

 e o restante seria 
recebido através de precatório. 
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o credor deveria renunciar ao valor que exceder ao limite de 40 salários 

-
to para perceber o valor incontroverso adiantado.

-
28 reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, em razão da 

Tema Título Descrição Leading 
Case

Há  
Repercussão

018 Fracionamento 

contra a Fazen-

de honorários 

Recurso extraor-
dinário em que se 

-

-

possibilidade, ou 
não ... 

RE 564132 Sim 
Acórdão

as teria antecipado. Destacou-se que, por essa razão, estaria descaracterizada a possibilidade de enfrentamento da 
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028 Fracionamen-

de precatório 
-

to de parte 
incontroversa da 

Recurso extra-
ordinário em que 
se discute, à luz 

caput; e 
100, §§ 1º e 4º, 

Federal, a possibi-
lidade, ou não, de 

-
catório, antes do 

-

-
mento da parte 
incontroversa da 

RE 614819 Sim 

058 Fracionamen-

contra a Fazenda 

custas proces-
suais de forma 
autônoma em 

-
to principal.

Recurso 
extraordinário em 
que se discute, à luz 

Federal, e 87, I, do 

... 

RE 578695
Acórdão

Sim 
Acórdão

148 Individualiza-

-
tes para efeito 
de fraciona-
mento do va-
lor principal da 

-
tra a Fazenda 

Recurso extraor-
dinário em que se 
discute, à luz do 
art. 100, § 4º, da 

-
ral, a possibilidade, 
ou não, de indiv ... 

RE 568645 Sim 
Acórdão
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o ônus ao credor de individualizar o crédito para que, no momento do pa-

CONCLUSÃO 

-
-

-

-

-
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casos em que é demandado.
-

to isonômico entre partes que estão na defesa de interesses diversos, uma 

-
-
-
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